
INDICAÇÃO Nº 
1145
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências junto aos órgãos competentes para a concessão de licença ambiental a ser outorgada aos produtores de carvão artesanal, premente àqueles instalados no município de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

Os produtores de carvão do município de Salesópolis almejam a concessão desta licença ambiental há tempo.

Em 2013, foi elaborado em conjunto por técnicos da CETESB e técnicos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento um projeto sustentável, que previa a utilização de fornos artesanais  para reaproveitamento das sobras de madeira do cultivo do eucalipto.

A concessão desta licença propiciará à população rural salesopolense meios para oficializar esta atividade que, atualmente, tem caráter de subsistência àqueles que dela se utilizam.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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